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Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimo Senhores Vereadores,

O Vereador infra-assinado requer à Mesa Diretora, após a oitiva do
Douto Plenário, nos expressos termos do dispositivo no inciso VI, do 8 1º, do
artigo 171, do Regimento Interno, seja encaminhada MOÇÃO DE APLAUSO à
Senhora Lêucia Balta de Lima, pela brilhante conquista na conclusão do curso de
Enfermagem Aeroespacial (Enfermeira de Voo), destacando-se como a
primeira enfermeira de voo a alcançar tal formação no município de
Aquidauana/MS, motivo de grande orgulho para toda a comunidade.

JUSTIFICATIVA:

O enfermeiro de voo é o profissional enfermeiro graduado que atende
à Resolução nº 660/2021 do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), atuando
na assistência de enfermagem ao paciente aerotransportado, seja em operações de
resgate, por meio de helicópteros, ou no transporte aeromédico realizado em
aeronaves de asa fixa.

Para exercer essa função de alta complexidade e responsabilidade, o
profissional deve possuir especialização por meio de Pós-Graduação em
Enfermagem Aeroespacial, estando apto a prestar assistência qualificada em
situações críticas, que exigem preparo técnico, equilíbrio emocional e tomada
rápida de decisões.

Ao tornar-se a primeira enfermeira de voo a alcançar tal formação
no município de Aquidauana/MS, a Senhora Lêucia Balta de Lima não apenas
marca seu nome na história, mas também abre caminhos, inspira outras
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profissionais e eleva o nome de nosso município, demonstrando que dedicação e
compromisso podem transformar sonhos em conquistas extraordinárias.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa expressa seu
reconhecimento, admiração e orgulho, desejando-lhe ainda mais sucesso em sua
caminhada, especialmente na nobre missão de salvar vidas.

Sala das Sessões, 26 de março de 2026.

Wezer Lucarelli TB E Me Ç hdi
Vereador-PSDB 4 MaVereador Renato Bossay
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